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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 123, de 2014 

 Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941, e do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, para restringir as hipóteses 

de prisão preventiva e ampliar as hipóteses de 

cabimento da substituição das penas privativas de 

liberdade. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal 

Art. 1º Os arts. 313 e 315 do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, 

será admitida a decretação da prisão preventiva: 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa 

de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; 

“Art. 313. Observados os requisitos do art. 312 

deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva apenas nos crimes dolosos punidos com 

pena privativa de liberdade máxima superior a 6 

(seis) anos, obedecidos os seguintes limites: 

 I – até 30 (trinta) dias, para crimes com pena 

privativa de liberdade máxima inferior 10 (dez) 

anos; 

 II – até 60 (sessenta) dias, para crimes com pena 

privativa de liberdade máxima igual ou superior a 

10 (dez) anos. 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, 

em sentença transitada em julgado, ressalvado o 

disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal;  

 

III - se o crime envolver violência doméstica e 

familiar contra a mulher, criança, adolescente, 

idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 

garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência 

 

IV - (revogado).  

Parágrafo único.  Também será admitida a prisão 

preventiva quando houver dúvida sobre a 

identidade civil da pessoa ou quando esta não 

fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 

devendo o preso ser colocado imediatamente em 

liberdade após a identificação, salvo se outra 

hipótese recomendar a manutenção da medida. 

 

 § 1º A prisão preventiva poderá ser prorrogada uma 

única vez, pelo mesmo prazo, por decisão de órgão 

colegiado constituído por magistrados do tribunal 

competente para o julgamento da apelação. 

 § 2º Os presos preventivamente deverão 

permanecer, obrigatoriamente, separados dos 

condenados.” (NR) 

Art. 314.  A prisão preventiva em nenhum caso 

será decretada se o juiz verificar pelas provas 

constantes dos autos ter o agente praticado o fato 

nas condições previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
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Art. 315.  A decisão que decretar, substituir ou 

denegar a prisão preventiva será sempre motivada. 

“Art. 315. A decisão que decretar, prorrogar, 

substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada.” (NR) 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal 

Art. 2º O art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger 

com a seguinte redação: 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são 

autônomas e substituem as privativas de liberdade, 

quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade não 

superior a quatro anos e o crime não for cometido 

com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for 

culposo; 

“Art. 44. As penas restritivas de direitos são 

autônomas e substituem as privativas de liberdade, 

quando aplicada pena privativa de liberdade não 

superior a seis anos e o crime não for cometido 

com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for 

culposo. 

II - o réu não for reincidente em crime doloso;  

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta 

social e a personalidade do condenado, bem como 

os motivos e as circunstâncias indicarem que essa 

substituição seja suficiente. 

 

§ 1º (VETADO) ............................................... 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a 

substituição pode ser feita por multa ou por uma 

pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a 

pena privativa de liberdade pode ser substituída por 

uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos. 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a dois anos, a 

substituição pode ser feita por multa ou por uma 

pena restritiva de direitos; se superior a dois, a pena 

privativa de liberdade pode ser substituída por uma 

pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos. 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá 

aplicar a substituição, desde que, em face de 

condenação anterior, a medida seja socialmente 

recomendável e a reincidência não se tenha 

operado em virtude da prática do mesmo crime. 

...................................................... 

§ 3º (Revogado) 

 

 

 

.....................................” (NR) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 Art. 4º Fica revogado o § 3º do art. 44 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal. 

 

 

 

 


